
OFÍCIO N° 072/2024 Piraí, 01 de abril de 2024.

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Exmo. Sr.
Ricardo Campos Passos
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

í
Encaminho cópia das Portarias n° 020/2024 a 022/2024, para publicar no 

Boletim Informativo do Município.

Q3ABR 2°^

Mário
Presidente

SilvaTarvalho

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 020/2024

I-

N° MATRICULA NOME CARGO PERCENTUAL(%)
2087-8 Maísa Mareia Perrut Silva Oficial Legislativo 80%

Juliana Cristina Ribeiro Pereira2092-3 Oficial Legislativo 70%

2068-9 Leonardo Cecilio de Oliveira Oficial Legislativo 70%

2058-9 Vitoria Aparecida dos Santos Nascimento Oficial Legislativo 40%

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.II-

Câmara Municipal de Piraí, em 27 de março de 2024.

Mario H
Presidente

CONSIDERANDO o conteúdo que consta do Processo 00109/2024, dessa 
Casa Legislativa;

CONSIDERANDO a Subseção VII, da Lei 964, de 11 de agosto de 2009; 
em seus artigos 86 a 89, que dispõe sobre o Adicional de Função;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

RESOLVE: 
Atribuir / retificar percentual, retroativamente, a partir de 19 de Fevereiro 
do corrente ano, o referido Adicional de Função aos servidores público, 
com o respectivo percentual:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 26, inciso II, alínea h, 
do Regimento Interno;

iíva Carvalho
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PORTARIA N° 021/2024

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 27 de Março de 2024.

uaSilva CarvalhoMario Hei

Presidente

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

I-Transferir o servidor Leonardo Cecílio de Oliveira, Oficial Legislativo, Matr. 2068- 
9, para o Serviço de Protocolo, retroativamente, a partir de 02 de Janeiro de 2024.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
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PORTARIA N° 022/2024

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 27 de Março de 2024.

Mario He'

Presidente

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

I-Transferir a servidora Simone Ribeiro Lima Ofrede, Recepcionista III, Matr. 040- 
7, para o Serviço de Arquivo, Xerox e Fax, retroativamente, a partir de 18 de Março de 
2024.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

laSflva Carvalho
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